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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 
 

 

EDITAL Nº 02 CMDCA/Manaus/2019  de 25/04/2019  

Tópico: 
 (    ) Língua Portuguesa   (   ) Direito Constitucional   (    ) Políticas Públicas    (    ) Informática     
 (    ) Direito da Criança e do Adolescente    (  x  ) Dissertativa    
 
QUESTÃO: N° (  04   ) 
 

 

INTERESSADO(S): Lincoln Menezes Lopes. 
 

QUESTIONAMENTO: O candidato alega que: “Esta mal formulada sendo que o ‘ECA’ fala que a 

autoridade judiciaria, poderá a pedido dos pais ou responsável conceder autorização por 2 anos. 

    Se o adolescente estiver acompanhado. 

    Na questão fala menor de 16 anos desacompanhado” 

 
PARECER: A redação dada pela Lei n° 13.812, de 2019ao Art. 83 inclui o adolescente. 

 

RESPOSTA:  ( X ) MANTER A QUESTÃO 
 

 

 

 

                 

                                                                                               Data:  10/08/ 2019 

 

 

                                                                                     
 

 

 

 

 

 

 


